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22 de outUi?ro de 1984. 

"Faz dbaçap de Instrumentos I,Iuscae 

'de da Prefeitura, Municipal, a Corp 

".lira'Santa 'Rita"; desta cidade e 

pro'videnciaa": 
, 

, 'de OPoPrieda 

raçào Musical / 

ontem Optrasz / 

O COVO do Eunicipio de Santa'Rita d. Sapucai, por / 

seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono e seguinte/ 

• lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto-

riiado a doar à Corporação Musical .riLiPaSanta Rita", desta cidade, / 

instrumentos musicais pertencentes ao patrimOn'io muni ipal, cuja rola 

sio anexa faPa parte integrante desta lei. 

két's'252 	Em caso de dissolução da ,orporaçao Musi- 

cal "Lira. Santa Riita", Os' instrumeptos serio reintegr dos ao patrim'e.- 

nio municipal.'  

Art. 	, Revegamse 'as' ,disposiçOeS em contrario, / 

entrando esta lei em vigor na, data, de sua publicaçao. 

• Régistre-se e Publique-s 

Prefeitura Municipal de Santa Rita o Sapucal, 22 / 

BEL 	GÉR1 TOLEDO RÉNNÓ 

fref. Municipal -  Chefe de Gab neto - 

- Secret.;rio - 

çé 
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